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PORTARIA N' 024/2019/DCTJ, DE 12 DE MARÇO DE 2019

RESOLVE

Art. l ' REVOGAR a Portaria 039/20 1 8/DCTJ
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1 . Wagner Maurício Pachekoski, SIAPE 2 1 5 ] 1 3 1 , e-mail wagner.pachekoski(@ufsc.br;
2. Alexandre Mikowski, SIAPE 1 765612, e-mail alexandre.mikowski(@ufsc.br;
3. André Luís Condeno Fujarra, SIAPE 2242766, e-mail andre.fujarra@uíÉc.br;
4. Breno Salgado Barra, SIAPE 191 9404, e-mail breno.barra@ufsc.br; -''
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8. Diogo Lõndero da Salva, SIAPE 2714786, e-mail diogo.londero@ufsc.br;
9. Fabiano Gilberto Wolf. SIAPE 1767532, e-mail tablado.wolf@ufsc.br;
] 0. Gabriel Benedet Dutra? SIAPE 2047563, e-mail gabriel«d@ufsc.br
1 1 . Jorge Luiz Goês Oliveira, SIAPE 20575 15, e-mail jorge.goês(@ufsc.br;
12. Kleber Vieira de Parva, SIAPE 1903388, e-mail kleber.paiva@ufsc.br;
13. Luís Orlando Emerich dos Santos, SIAPE 1 179889, e-mail luas.emerich(@ufsc.br;
14. Pablo Andretta Jaskowiak, SIAPE 23 1 0224, e-mail pablo.andretta(@ufsc.br; '
15. Ratãel Gallina Delatorre, SIAPE 2346577, e-mail rafael.delatorre@ufsc.br;
1 6. Régis Kovacs.Scalice, SIAPE 2 1 22 1 80, e-mail reais.scalice@ufsc.br;
1 7. Sueli Fischer Beckert, SIAPE 1 828707, e-mail sueli.ft@ufsc br; ''
1 8. Tanta Sauter Possamai, SIAPE 2 1 39887, e-mail tanta.possamaí(@ufsc.br;
19. Thiago Antonio Fiorentin, SIAPE 2049266, e-mail thiago.antonio(@ufsc.br;
20. Vanina Macowski Durski Salva, SIAPE 1 970836, e-mail vanina.durski(@ufsc.br;
2 1 . Yesid Emesto Asaff Mendoza, SIAPE 2 1 1 7760, e-mail yesid.a@ufsc.br.

Art. 3' (:ONCEDER duas horas semanais ao presidente e uma hora semanal aos demais membros para
realização das atividades previstas em edital '(seleção de propostas apresentadas análise de eventuais
pedidos de reconsideração, avaliação de vídeos e resumos inscritos no Seminário de Iniciação Científica e
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Tecnológica - SIC, avaliação de relatórios e suas eventuais correções) e outras atividades, de acordo com
a necessidade do programa.

Art. 4' CONVOCAR os membros aqui designados para leitura de material necessário à execução das
atividades dentro dos prazos estabelecidos, com risco de: em.casos de omissão e/ou atrasos, causar perda
de bolsas do programa ao Centro / Unidade a que estão vinculados.

Art. 5' DETERMINAR que fatos e ocorrências relacionadas ao Programa, ]nas não previstas em edital ou
regulamento, devem ser informadas e reguladas pela Propesq-

Art. 6' ESTABELECER que esta Portaria entra em vigor na d
publicação de nova portaria de mesma natureza que a revogue.

ata J nia emissão e terá validade até a

Diretora Geral


